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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº        ,2024. 

 

REQUER O ENVIO DE EXPEDIENTE, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, A 

SUPERITENDÊNCIA DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES(DNIT) NO ESTADO DO 

TOCANTINS, SOLICITANDO AMPLIAÇÃO 

DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NA BR-

153 E EM TODA FAIXA DE DOMÍNIO NO 

PERÍMETRO URBANO DE GUARAÍ. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, em Regime de Urgência, ao Superintendente doDepartamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes –(DNIT) no Estado do Tocantins, solicitando 

a construção de passarela para pedestres na BR-153, no perímetro urbano de Guaraí-

TO. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Guaraí é uma das maiores cidades da região centro-norte do estado, cortada 

pela BR-153. No último dia 05 de novembro, a cidade sofreu um grande temporal que 

causou a maior enchente da história do município, onde carros foram levados, lojas 

inundadas e mais uma série de transtorno aos moradores, principalmente na avenida 

Bernado Sayão, levando a muitos prejuízos financeiros 

Tendo em vista que a precipitação foi muito maior que o esperado, o sistema de 

drenagem não comportou o alto volume de água, seja por quantidade insuficiente e/ou 

provável entupimento do sistema. 

Desse modo, é urgente que o Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT) realize um estudo de técnico para ampliação da rede de drenagem 

pluvial na BR-153 e vias marginais do perímetro urbano de Guaraí, para que esse 

evento extremo não venha acontecer novamente.  

 Sem mais, conto com o apoio deste órgão para esta demanda tão esperada 

pela sociedade guarainense.Destarte, conto com o apoio dos nobres pares para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 


